
INDICAÇÃO Nº 
1111
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao órgão competente efetue policiamento ostensivo no Distrito de César de Souza, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A segurança pública é tema recorrente nos debates da sociedade civil e em todas as esferas governamentais, porém em algumas localidades o aumento considerável da criminalidade tem deixado os cidadãos assustados.

É notório que o reforço da presença da Policia Militar pelo trabalho de ronda ostensiva, coibi os delitos e tem um caráter preventivo.

César de Souza é um Distrito muito importante do município de Mogi das Cruzes, populoso e com um centro comercial bem desenvolvido, e que vem sofrendo muito com o agravamento dos crimes violentos na região, onde os ataques acontecem indiscriminadamente para moradores e comerciantes, gerando um clima de total  intranquilidade..

 A certeza de que a priorização de uma ronda ostensiva da valorosa Polícia Militar na área contribuirá significativamente para coibir novos crimes e retomar a confiança dos moradores de César de Souza nas instituições públicas nos faz ressaltar o pleito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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